ATA Nº 08/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada, antecipada das 15 para as 14 horas, por concordância dos membros da comissão. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus, Agnaldo da Silva Tadeu e Sérgio Arruda Viana,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, que acompanhou a reunião somente no início e depois pediu para se ausentar e para ser chamado caso houvesse alguma dúvida por parte dos Vereadores. Presente também  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,   a Contadora Durcelina dos Santos Titotto, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, o Vereador Gilmar Soares da Fonseca e a Vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda.  Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão  a ata de n° 07/2019, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização. Analisado o projeto de lei n° 022/2019, do Executivo, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, e dá outras providências. Foi informado aos Vereadores que se encontrava anexado ao projeto de lei a ata da Audiência Pública realizada no dia vinte e um de maio de dois mil e dezenove, assim como o Parecer Jurídico n° 84/2019 e o Parecer Contábil n° 03/2019. Após  discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão Vereador Sérgio e Agnaldo acompanharam o voto do Relator, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n° 026/2019, do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018, e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por Crédito Especial, para criação de dotação para suprir as despesas com a aquisição de máquinas e equipamentos para o município de Guaíra, Estado do Paraná, no valor de R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos e dez mil reais), por Operação de Crédito, conforme art. 43, § 1°, IV da Lei 4320/1964, acompanhado do Parecer Jurídico n° 90/2019 e Parecer Contábil n° 04/2019.  Após análise, o Relator da Comissão, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão Vereador Sérgio e Agnaldo acompanharam o voto do Relator, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 025/2019, do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.” Constante também o Parecer Jurídico n° 91/2019. A Assessora Jurídica Luana informou que havia sido programada uma reunião na semana passada, com o Secretário Municipal de Infraestrutura, contudo como alguns Vereadores não puderam comparecer a reunião acabou não sendo realizada. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão Vereador Sérgio e Agnaldo acompanharam o voto do Relator, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Por último foi analisado o projeto de lei n° 029/2019, que “Altera o inciso I do artigo 2° da Lei Municipal n° 1.512 de 05 de outubro de 2007, e estabelece outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 92/2019. Após discussão,  o Relator da Comissão, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão Vereador Sérgio e Agnaldo acompanharam o voto do Relator, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi   encerrada   a reunião, sendo
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[bookmark: _GoBack] lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2019.
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